
MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sumaré, 02 de maio de 2022.

Ofício - SMGPC nº 904)2022.

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 056/2022.

Excelentissimo Presidente

Aproveitando para cumprimentá-lo, segue em anexo as
informações da Secretaria Municipal de Governo, em resposta ao
Requerimento citado acima.

Sem mais para o momento e desde já agradecendo a valiosa
colaboração do Nobre Edil, subscrevo-me, renovando meus votos de
respeito e apreço.

Atenciosamente

£ DA

o ue CL D/É
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE
Protocolo Geral nº Data Hora

N 08774/2022 05/05/2022 09:55
A Autoria: Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ Resposta Nº 1 ao Requerimento |

Assunto: Resposta ao Requerimento NVEREADOR WILLIAN SOUZA 56/2022 A empresa BRK AMBIENTAL SUMARE S.A.
BRK Ambiental ou Concessionária

PRESIDENTE concessionária dos serviços NOR L less de
abastecimento de água e de esgotamentosanitário do Município de Sumaré

Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã
Rua Dom Barreto, 1303 — Centro — Sumaré-SP — CEP 13.170-001

Tel. 19.3399.5100— v.br 



MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sumaré, 02 de maio de 2022.

M.I. SMGPC nº Õ 19/2022.

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 056/2022.

Excelentissimo Prefeito

Sirvo-me do presente para informar que conforme cópia do
Ofício SMGPC nº 0294/2022, da Secretaria Municipal de Governo e

Participação Cidadã, datado de 18/04/2022, cuja cópia encontra-se em
anexo, encaminhou-se cópia do Requerimento citado acima à
Concessionária de Serviços de Água e Esgoto de Sumaré, atendendo assim
ao solicitado no Requerimento em epígrafe de autoria do Vereador Willian
Souza - Presidente da Câmara Municipal.

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários, renovando meus votos de respeito e apreço.

Atenciosamente   A;
ELA é HApirtrtái Je

WELINGTON/DOMINGOSPEREIRA
ecretário Municipal de Governo

e Participação Cidadã

SecretariaMunicipal de Governo e Participação Cidadã
Rua Dom Barreto, 1303 — Centro— Sumaré-SP— CEP 13. na001

Tel. 19.3399.5100—www.su ES br
fics sado CESTAO E mear rasa   



MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sumaré, 18 de abril de 2022.

Oficio SMGPC nº 0294/2022.

à:
Diretoria da
Concessionária de Serviços de Água e Esgoto de Sumaré

Ref.: Requerimento nº 056/2022 - Câmara Municipal

Prezado Senhor Diretor

Pelo presente passo as mãos de Vossa Senhoria, Requerimento
citado acima da Câmara Municipal de Sumaré, de autoria do Vereador Willian
Souza - Presidente, para conhecimento e solicitamos o envio das informações à
Secretaria de Governo (governo(dsumare.sp.gov.br) em 10 (dez) dias, a contar
do recebimento deste.

Nesta oportunidade, subscrevo-me e aproveito para grafar meus
protestos de respeito e considerações.

Atenciosamente

Welington Domingos Pereira
Secretáfio Municipal de Governo e

” Participação Cidadã

Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã
Rua Dom Barreto, 1303 — Centro — Sumaré-SP — CEP 13.170-001

Tel. 19.3399.5100— www.sumare.sp.gov.br

Facebook.com/prefeituramunicipaldesumare
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

CONSIDERANDO que é papel desta Casa de Leis legislar e fiscalizar

questões relacionadas ao interesse público no âmbito do Município de Sumaré e destes

parlamentaresdefender e fazer cumprir as Constituições Federal e Estadual, Lei Orgânica

do Município e demais legislações vigentes;

CONSIDERANDOa importância de acompanhamento e fiscalização sobre

a qualidade da água fornecida pela empresa concessionária, a fim de que seja garantida

a continuidade do serviço público nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995

e do Código de Defesa do Consumidor Brasileiro;

CONSIDERANDOque a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 estabelece

que cabe a concessionária de serviços públicos cumprir e fazer cumprir as normas do

serviço e as cláusulas contratuais da concessão;

CONSIDERANDO que os recentes relatos recebidos por este vereador a

respeito das obras de recapeamento asfáltico realizado pela concessionária de serviços

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do município de Sumaré

dão conta de intervenções mal feitas, deixando desníveis e buracos que acarretam em

outros problemas para os munícipes, conforme fotos em anexo;

CONSIDERANDO a importância de manter a qualidade do asfalto para

garantir condições de rolamento, comodidade, segurança, por exemplo, o asfalto com

qualidade garante que os veículos transitem com maior segurança e rapidez já que a

aderência dos pneus é mais eficaz em um asfalto com qualidade, além de reduzir

substancialmentea poeira em um determinado setor;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 5.913, de janeiro de 2017,

sobre a obrigatoriedade da concessionária de serviço de saneamento de água e esgoto

providenciarema restauraçãode logradouros públicos danificados; 
TRAVESSA 1º CENTENÁRIO,32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 |

WwWww.camarasumare.sp.gov.br
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CAMARAMUNICIPALDESUMARÉ

Considerando também o disposto na Lei Municipal nº 6.368, de junho de

2020, alterando dispositivos da Lei Municipal 5.913 sobre a obrigatoriedade das

concessionárias de serviços de saneamento de água e esgoto providenciarem a

restauração de logradouros públicos danificados;

Pelo presente e na forma regimental, requeremos, após ouvido O Plenário,

que seja oficiado o exmo. sr. Prefeito Municipal, e a ele solicitado que encaminhe à

empresa BRK AMBIENTAL— SUMARÉ S.A. (“BRK Ambiental” ou “Concessionária”),
concessionária dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário do Município de Sumaré, para fim de realizarem a manutenção adequada,

conforme disposto das Leis aqui supracitadas, dos buracos que são abertos em vias

públicas, tais como ruas e avenidas, em decorrência de obras realizadas pela

concessionáriaBRK AMBIENTAL para manutenção do sistema de saneamento básico do

Município de Sumaré.

Nesse sentido, solicito ainda que, em caso de descumprimento das leis, que

a concessionária seja multada conforme previsão legal. Sobretudo, que a BRK Ambiental

encaminhe para este parlamentaras notificações de multas recebidas pela concessionária

de saneamento básico que foram emitid

de 2022.         s. entre os meses de janeiroNA até março   is.WILLIAN SCO ZA
 Rodrigo Digão

Vereador
        dor  
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De: SAC - Sumare <sacsumareObrkambiental.com.br>
Enviado em: terça-feira, 19 de abril de 2022 11:16

Para: Jeany
Assunto: RES: Ofício SMGPC 294 - Reg. 056 CMS

Prezada Jeany, bom dia!

Confirmamoso recebimento.

Atenciosamente,

Atendimento ao Cliente
Sumaré/SP

É, 0800 771 0001

minhabrk.com.br

a sacsumareObrkambiental.com.br

BRK
O O O O O obrkambiental

  
De: Jeany <governo(sumare.sp.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 19 de abril de 2022 10:53
Para: SAC - Sumare <sacsumareQbrkambiental.com.br>
Assunto: Ofício SMGPC 294 - Reg. 056 CMS

[E-mail Externo: Não clique em links ou abra anexos, a menos que conheça o remetente e tenha certeza do

conteúdo.]

Prezados, bom dia!!

Segue em anexo, Ofício da Secretaria de Governo que encaminha Requerimento da Câmara Municipal de

Vereadores.

SOLICITO A GENTILEZADE ACUSARO RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

Atenciosamente

Jeany Rodrigues

Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã
Telefone : (19) 3399-5153

PREFEITURA DE E 


